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Ln 1• 42:�. Da 7 DB JVJdlO DI i.956 

:D1a�e aôbre abertura de crédito 
eapecial.-

O PRJ!PBIT,O DO llUIICÍPIO J)B ASSiit 

Paço Saber· que a CAmara Municipal decreta e eu aan-
clono a s egalnte lei: 

# 
Artigo 11 - Pica aberto. na llretoria de Contabilidade• um credito 

especial de até Cr $ 60.000,00 ( a eaaenta mil oruzetroa). 

destinado à 1netalação da Delegacia Regional de Bducaçio 
F1a1oa. . 

Artigo 2• - à presente verba. sa destina :a aquisição de todo nsaterial 
indiepensavel ao fune1onamento da referida repart1çio. 

Artigo �· - As despesas de�correntea com. a presente l e1 ner'fo eobertu 
com o exceaeo d e arrecadação que •• ver1t1car no corren

Artigo 4• -
te exercf c1o. 

# 
O Chefe do �xE1cutl vo ficara autorizado a efetuar coa a ur-

gência poaaivetl a aquisição do material 1nd.1spenaaTel 
aaalm como os de limpeza e higiene. na forma da lei. 

# 
Artigo 51 - Esta lei entr1tra 8ll vigor na data d� aua publicação. re-

• 

vogadas aa d1!!1poaiçõea ea contrario. 

Prereit\ll'a Mun1c1pal de ASs1e, e2 7 de junho de 1.956. 
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